
Paerettuna MuNtctpAL oe SÃo Geantet oo Oesrp
Esraoo oe Meto GRosso oo Sur

Altera dispositivos da Lei Complementar no 276,
de 20 de fevereiro de 2024 que 'DispÕe sobre
revisão geral e reposição salarial dos
vencimentos dos funcionários e servidores
públicos do Poder Executivo de São Gabriel do
Oeste, Conselho Tutelar, Autarquia e Fundaçáo
e dá outras providências'.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, EStAdO dE MAIO
Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. '1o As Tabelas l, ll, lll e lV do Anexo Vl da Lei Complementar no 276, de 2024, passam
a viger com a seguinte redação:

ANEXO VI

TABELA I

Vencimentos, Representação e Remuneração dos Cargos em Comissão do SAAE

CARGOS SIMBOLOS REPRESENTAÇÃO VAGAS HORAS ouALtFrcaÇÃo
Presidente da

Autarquia
PE.1 14.542,21 1

Ensino Superior
Completo

Superintendente SE-1 11.410,78 1 I
Ensino Superior

Completo ou
Cursando

Diretor de
Serviços
Públicos

Dt-1 7 .501 ,40 I
Ensino Superior

Completo ou
Cursando

Coordenador de
Projetos

cD-1 6.002,08 1 B

Ensino Superior
Completo ou

Cursando

Assessor
Jurídico

AJ-,1 3.77 5,7 5 1 4

Secretário 2.487,22 1 B
Ensino NIedio

Completo
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LEr COMPLEMENTAR N" 279, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

ANEXO VI

TABELA II

VENCIMENTOS E REPRESENTAÇÃO DAS FUNÇOES GRATIFICADAS DO SAAE

Gabrie

Ru0 Maflimiaho Ahes Dias, l.2t I - Cenltu - CEP 79,190'000 - São Gobtiel do oesíe - MS

Fone/FrLYr (67) 3295-21I I -,t'tt'tt soogtbriel tts got"hr
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J

CARGOS SIMBOLOS REPRESENÍAÇÃo VAGAS QUALIFICAÇAO

D-í 5.81 6,83 2 Ensino Superior Completo, Liderança
/Experiênciâ Comprovada no SetorDireção ll o-2 3.933,44 2

G erência G-1 2.717,22 3

Ensino Médio Completo,
Liderança/Experiência Comprovada no

Setor

CoordenaÇáo \.- | 2.090,1 I 4

Assistência
Administrativa

AA-1 '1 .463,1 3 5

Serviços
Administrativos
Exclusivos de

Caixa

SAEC-,1 1 .107 ,79 2

Serviços
Operacionais

Especiais
SOE-,1 1 .400,41 14

Ensino Fundamental Completo,
Liderança /Experiência Cornprovada no

SetorSêrviÇos
Exclusivos de

l\.4áquinas
Pesadas

1.776,66 1
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LEI COMPLEMENTAR N" 279, DE 01 DE MARÇO DE 2024.

ANEXO VI

TABELA III

ennrrptcaÇÃo DE PLANTÃo

abri o Oeste - MS, 01 de março de2024.
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CARGOS SIMBOLOS DIAS HORARIO REPRESENTAçAO ouALrFrcAÇAo

Serviços de
Plantáo

Operacional
Á9ua

SPPA-1

Normais de Trabalho

1'1:00 às
13:00

193,89 Experiência
CompÍovada no

Setor

17:00 âs
07:00

Sábado, Domingo e
Feriados

24 horas 363,58

Serviços de
Planlão

Operacional
Esgoto

SPPE-1

Normais de Trabalho

'1 '1:00 às
13:00

193 89 Experiência
Comprovada no

Setor

17:00 às
07:00

Sábado, Domingo e
Feriados

24 horas 363,58



Pnerenuna Muxtctpat oe SÁo Gaantet oo Oeste
Esraoo oe Maro Gnosso oo Sur

LEI COMPLEMENTAR N"279, DE Oí DE MARÇO DE 2024.

ANEXOVI

TABELA IV. PROGRESSÃO

Classe Funcional
lnicial (A)CargoCategoria Funcional

1.544,65 1 .560,10 1 .57 5,70 1.591,46 1.60737 1 .623,44 1.639,68 1.656,08 1 .672,64 1.689,36 1 .706,26
I

I12 16 17 18 19 20

1 .723,32 1.740,55 't.757 ,96 1 .77 5,54 1 .793.29 1.411,23 1 429,34 1 .847 ,63 '1.866,1 1 1 .BB4,77

1.941,88 1.961 ,30 1980,91 2.OOO,72 2.O20,731.903,62 1.922,65 2 040.93 2.061.34 2.081,96

2.102,78 2.123,80 2.145,O4 2.166,49 2.188,16 2.210,O4 2.232,14 2.254,46 2.277,O',| 2.299,78

41 42 43 44 45 46 47 48 49 50

2.322.77 2.346,00 2.369,49 2.393,16 2.417,O9 2.441,26 2.465,67 2.490,33 ?.515,23 2.540,38

2.565,79 2.591 .45 2.6't7 ,36 2.643,53 2.669,97 2.696,67 2.723,64 2.750,87 2.778,38 2.806,16

6í 62 63 64 65 70

2.862,57 2.891 ,'l I 2.920,1'l 2.949,31 2.978,80 3 008,592.834,23 3.038,67 3.069,06 3 099,75
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x
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VENCIMENTOS DOS CARGOS - PROCRESSÃO HORIZONTAL

1 2 4 5

11 13 '14 í5

:6 27 2A 29 30

31 32 35 37 39 40

lu, lu2
153 54 55 56 57 58 59 60

66 67 68 69

71 72 73 74 75 76 77 7A 79 80

Q-,



3.130,75 3.162,06 3.193,68 3.225,61 3.257.47 3.290.45 3.323,35 3.356,59 3.390,15 3.424,O5

83 84 85 86 8f 89

3.458.29 3.492,88 3.527,81 3.563,08 3.598,71 3.634,70 3.671,05 3.707,76 3.782,29

9'l 92 93 94 95 97 98

3.820,11 3.935,86 3.975.22 4.O55.12 4.136,63 4.178,00

't 0í 102 í03 104 í05 í06 107 108

4.219.78 4 261 .97 4.39-1.12 4.569,41 4.615,1'l

VENCIMENTOS DOS CARGOS - PROGRESSAO HORIZONTAL

Categoria Funcional Cargo lnicial (A)
Classe Funcional

,| 2 4

o
o(,lo
.€orEútN
gE
-(,
.E 8.
=oxuI
l

1716.27 '1.733,43 1.750,77 1.768.27 1.785,96 1.803,82 1.821,85 1 840,07 1.858,47 1 877 ,06

11 12 13 14 15 í6 '17 '18 20

1 9'14.79 1.933,94 1.972.81 2 012.46 2.O32.59 2.O52,91 2.O73.44 2.O94,17

28

2.115,12 2.136,27 2.157 .63 2.179.21 2.201,OO 2.223.O1 2.245,24 2.267,69 2.290.37

31 32 35 36 37 38 39 40

2.336,40 2.359.77 2 343,37 2.407 .20 2.431.27 2.455.58 2.480,14 2.504.94 2 529.99 2.555.29

42 43 44 45 46 47 4A 49 50

2 606,65 2.632.72 2.712.49 2.794,68 2.822,63

56 57 58 60

2.850,86 2 879.37 2.908,16 2.937,24 2.966,61 3.026.24 3.056,51 3.087,07

A
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Pnzrrnuae Mutttctpat DE SÁo Gaantzt Do OEsrE
Esraoo DE MATo GRosso Do SUL

8í 82 88 90

3.744,84

qq í00

3.858,31 3.896,89 4.O14.97 4.095,67

't 09 íí0
4 304,59 4.347,-12 4.479.O3 4.479,38 4.524,17

1.895,83

'19

1.953.27 't.992.54

2 27 29 30

2.313,27

2.580,84 2.659,05 2 685.64 2.739.62 2.767,O1

l5í lu, lu, ls ls5
2.996.24 3.117,94



Pnerenuaa Muutctpat oe SÁo Gaavet oo Oeste
Estaoo oe Mero GRosso oo Sut

61 63 64

3.180,6't 3.212,42 3.244,54 3.276,99 3.342,85 3.410,05 3.444,153.149,',|2

3.583,99 3.619,83 3.656,03 3.692,59 3.729,52 3.766,813.478,59 3.513,37 3.548.51 3.804,48

CIasse Funcional
lnicial (A)CargoCategoria Funcional

1925,78 1.945,04 1.964.49 'Í.984,13 2.003,97 2.O24,O1 2.044,25 2.064,70 2.085,341.887,83 '1.906,71

16 17 18 19 20

2.106.20 2.127 ,26 2.148,53 2.170,O2 2.191.72 2.213,63 2.235,77 2.258,13 2 280,71 2 303.52

2.445,23 2.469,682.326,55 2.U9,82 2.494,38 2.5'19.32 2.544 51

2.569,96 2.70't ,o5 2.728,06 2.755,34 2.782,90 2.8',|O,73

43 46 47 48 49 5041

2 838,83 2.924,85 2.954,10 2.983,64 3.013,48 3.043,61 3.074,05 3.104,79

3.198,87 3.230,86 3.295,80 3.328,76 3.362,04 3 395,66 3.429.623.135,84

64 6561

3.463,92 3.492,56 3.533,54 3.568,88 3.604,57 3.640,61 3.677 ,O2 3.713,79 3 750,93 3.788,43

76 78 79
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74 75 76 17771 72 73 178 79 80

3.309,76 3.376,28

VENCIMENTOS DOS CARGOS _ PROORCSSÃO HORIZONTAL

1 2 3 4 5

27 28 29 30

36 37 38 39 40

56 57 58 59 60

66 67 68 69 70

77 80

52

.ts

35

11 í3 14

3í

5l 53 55

71

154

3.167,20

62

3.263,17

63

144 lou

r-TírTi-

2.895,89

2.421.O2

,"r,4^,*Ir**{7dí3,
32

tã 515§6

42

2.867,22

lzstztt lztstos
liã-l34-



3.826,92 3 864,58 3.903,23 3.942,26 3.981,68 4.021.50 4.'t02.33 4.184,79

8í a2 83 84 85 86 8B 89

VENCIMENTOS DOS CARGOS _ PROGRESSÃO HORIZONTAL

Categoraa Funcional lnicial (A) Classe Funcional
1 3 4 5

lv

o
oE

€Ê
o.ú
FaJ

EToa'6 ul
&8

.9
à(,o

2.059,35 2.079.95 2.'too.75 2.'12',1.75 2.142,97 2.164,40 2.186,05 2.207.91 2 229,99 2 252,29 2.274,41

11 '12 14 15 16 17 '18 '19 20

2.297,56 2.320.53 2.343.74 2.367.17 2.390.85 2.414.75 2.438,90 2.463.29

2.537 .93 2.588,94 2.614,83 2.640,98 2.667,39 2.694,O7 2.721,O1 2.748,22 2.77 5,70

31 32 33 34 35 38 39 40

2.831 ,49 2.859,80 2.888,40 2.917,29 2.946,46 2.975,92 3.005,68 3.035,74 3.066,10

41 42 44 45 46 47 48 49 50

3.096,76 3.127,73 3.159,00 3.190,59 3.222.50 3.254,72 3 386.88

56 57 58 60

3.454.96 3.489,51 3.524,40 3.559,64 3.595,24 5.631,19 3.667,50 3.704,18 3.7 4',t ,22

61 62 63 64 67 68 70

3.778,63 3.816,42 3.854,58 3.893,13 3.932,06 3.971,38 4.011,10 4.051 ,21 4.091,72 4.132.64

71 72 74 75 76 77 7A 79 80

4.173,96 4.215.70 4.257,86 4.300,44 4.343.44 4 386,88 4.430,7 5 4 47 5.O5 4 519.72 4.565.00

8í 82 83 a4 85 86 87 88 89 90
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4.061.71 4.143,35

4.226.64
IrolÚ

Cargo

í3

2.487 ,92 2.512,80

26 27 28 29 30

2.563,31

36 37

2.803,46

43

3.287,27 3.320,14 3.353,35

53 154 55 59

3.420.7 5

65 65 69



Paeretruaa MuNtctpat os SÁo Geeilet oo Oe ste
Esraoo oe Mero GRosso oo Sut

\§+,ê;í.;f .=:&

W
4.610,96 4.656.76 4.703,33 4.750.36 4.797,86 4.894,30 4.943,24 4.992,67 5.042,60

/ô

9't 93 97 98 100

5.093,03 5.'143,96 5.247,35 5.247,35 5.352.42 5.406,35 5.460.42 5.515,02 5.570,17

VENCIMENToS Dos cARGoS. PRoGRESSÃo HoRIzoNTAL

Categoria Funcional Cargo lnicial (A)
Classe Funcional

I 2 3 4 5

V

;
o
E'
tú
.!
E
o(,
CL
o

LrJ

oo
.gtoo
t!,

0,
E(,
.9oo

2.402.74 2.426,77 2.451 ,O3 2.475,54 2.500,30 2.550,56 2.576,06 2.60-t ,82 2.627,44 2.654,12

11 12 í3 14 Í5 í6 17 't8 19

2.680,66 2.707,47 2.734.54 2.734,89 2.789,50 2.817 ,40 2.845,57 2.874,03 2.902,77 2.931,80

27' I 30

2 961.12 3.020.63 3.020.63 3 081,35 3.112,'16 3.143,28 3.206.46 3.238,53

3í 32 33 34 35 36

3.270,91 3.303,62 3.336,66 3.370,03 3.403,73 3.437.76 3.506,86 3.541,93 3.577,35

4'l 42 43 44 46 47 48 49

3.613,12 3.649,25 3.685.75 3.759,83 3.797 ,43 3.835,40 3.873.76 3.9'12,50 3.951,62

T
3.991,14 4.031,05 4.O71 ,36 4.112,O7 4.'153,19 4.194,72 4.236,67 4.321,83 4.365,05

61 62 63 65 66 67 68 70

4 408.70 4 452,78 4.497 ,31 4.542,29 4.587 ,71 4.633,59 4.726.72 4.773,99 4.821,73

71 72 73 74 75 76 77 78 79 80

4 869,94 4.918,64 5.017,5'1 5.118,36 5.169,54 5.22-t,24 5.273,45 5.326,19

81 84 85 86 87 88 89 90
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4.855,84

94 95 96

5.195,40

2.525,30

20

2A 29

2 990,73 3.174,72

38 39 40

3.472.14

45 50

3.722,60

lu, 52
I
53

154
55 .55 57 58 59 60

4.279,O4

64 69

4.679.92

4.967,83 5.067,68

82 83



Paerettune Mutttctpat oe SÁo Gaente t oo Oesrr
Esraoo oe Mero Gnosso ao Sur

5.379,45 5.433,24 5.487,58 5.542,45 5.597,88 5.653,85 5.7'10,39 5.767,50 5.825,17 5.883.42

Cargo

o
o
.!)I
oo
ot,
0)

o
o)

9791 9493 95 96 98 99 í00

5.942,26 6.001 ,68 6.061,70 6.122,31 6.183,54 6.245,37 6.370,83 6.307,9'1 6.434,9'1 6.498,96

Classe Funcional
lnicial (A)Categoria Funcional

2.600,12 2.626,12 2.652,38 2.678.91 2.705.70 2.732,75 2.760,08 2.787 ,68 2.815,562.574,38 2.843.71

VI

2.472,15 2.900,87 2.929,88 2.959,'18 2.988,77
l6

3.018,66
17

3.048,85
í8

3.079,33
í9

3.1'110,1
3

20
3.141.23

3.172,64 3.204,37 3.236,41 3.268,78 3.301,46 3.334,48 3.367,82 3.401,50 3.435,52 3.469,87

3.504,57 3.539,62 3.575,0'1 3.610,76 3.646,87 3.683,34 3.720,17 3.757,37 3.794,95 3.832,90

41 42 43 M 45 46 47 48 49 50

3.871 ,23 3 909,94 3.949.04 3.988,53 4.O24.41 4.068,70 4.109,38 4.150,48 4.191,48 4.233,86

4.319,00 4.362,19 4.405.82 4.449.87 4 494.374 276.24 4.539,32 4.584.71 4.630.56 4.676,86

62 63 64 6561

4.723,63 4 770.87 4.818,58 4.818,76 4.915,43 4.964,58 5.O14,23 5.064,37 5.115.02 5.16ô,'17
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VENCIMENTOS DOS CARGOS. PROGRESSÃO HORIZONTAL

1 2 4 5

11 12 13 14 l5

tt 26 27 28 30

3í 33 34 35 36 37 38 39 40

5í lu, I
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56 57 58 59 60

66 67 68 69 70

71 72 73 74 75 76 77 7B 79 80



Pnerttruna Muutctpat oe SÃo Gaentet oo Oeste
Esteoo oe Maro Gnosso oo Sur

5.217,83 5.270,O1 5.322.71 5 375,93 5 429,69 5 483,99 5.538,83 5.594.22 5.650,'16 5.706,66

16 17 18 Í9 20

o
.9
Á.l
o-

-
(,)a
!

c
o

ry

8í 82 a4 85 86 87 88 89 90

5.763,73 5.821,37 5.879,58 5.938,37 5.997,76 6.057 ,74 6.'1 '18,3't 6.179,50 6.241 ,29 6.303,70

Classe Funcional

I
Cargo lnicial (A)Categoria Funcional

2.976.29 3.006,05 3.036,11 3.066,472.917 ,64 2 946.82 3.097 .14 3.124,11 3. '159,39 3.190,98v 3.222,89

3.320,55 3.353,553.255,12 3.287,67 3.387,29 3.421,17 3.489,93 3.524,83 3.560,08

3 595,68 3.63'1,64 3.667,95 3.704,63 3.741,68 3.779,10 3.8'16,89 3.855,06 3.893,61 3.932,54

4.O92,223.971,87 4.01 1,59 4.051,70 4.133,14 4.174,47 4.216,22 4.258,38 4.300,96 4.343,97

4.387 ,41 4.431 ,29 4.475,60 4,520,36 4.565.56 4.611,22 4.657,33 4 703,90 4.750,94 4.798,45

4.846,43 4.894,90 4.943,85 4.993,29 5.O43,22 5.093,65 5.144.59 5.19ô,03 5.247,99 5.300,47

5 353,48 5.407.01 5 461.08 5 515.69 5.570.85 5.626,56 5.682,83 5.739,65 5.797,O5 5.855,02

5.353,57 5.972.71 6.032.43 6.092,76 6.153.69 6.215,22 6.277,37 6.340,15 6 403,55 6.467,59
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VENCIMENTOS DOS CARGOS - PROCRESSÃO HORIZONTAL

1 3 4 5

14

1 
3 4s5,38

26 27 28 29

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40

41 42 43 44 45 46 47 4A 49 50

ls,l lu, lu3 154 55 56 57 58 59 60

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70

71 72 73 74 75 76 77 78 79 80



Pnerettuna Muxtctpat oe SÁo Gaaatet oo Oesre
Esteoo or Mnro GRosso oo Sur

6.597,58 6.663,56 6.730,20 6.797,50 6.865,47 6.934,13 7.OO3,476.532.26 7.O73,47 7.144,24

92 93 94 96 98 999í í00

7.434,32 7.508,67 7.583,75 7.659,597 .215,68 7.287,44 7 .360.72 7.736,'19 7 813,55 7.891,68

102 103 104 í05 í06 í08 í09

8.130,81 4.212,12 4.294,24 4.377,18 8.460,957.970,60 8.050,31 8.545,56 9.534,01 4.717 ,33

114 115 'I 16'l'11 112 113 117 118 íí9 't20

8.804.50 8.892,55 8.98'í,47 9.O71,29 9.162,00 9.253,62 9.346.16 9.439,62 9.534,01 9.629,35

CIasse Funcional
Cargo Inicial (A)Categoria Funcional

7.936,68 8.016,057 .551 ,48 7.627,OO 7 .70327 7.780,30 8.096,21 8.177,17 8.258,94 8.341,53

í6 17 18 í9 20

8.424,95 8 509,20 8.594,29 8.680,23 8.767,O4 8.854,71 8.943.25 9.032,69 9.123,0'Í 9.214,24

9.399,45 9.493,44 9.588,38 9.684,24 9.781,11 9.878,92 9.977 ,71 10.o77.4A9.306,39 '1o.178,26

10.280,0
4

10.382,84 '10.486,67 '10 591.54 10.697,45 10.804.43 '1o.912,47 1 1.02'1,59 11.131,81 11.243.13

42 43 44 45 46 47 4A41 49 50

1 1.583,8'l 1'1.699,64 11.699,64 '11.934.81 12.OU,15 '12.174,7011.355,5
6

11.469,1 1 12.296,44 12.419,41

o
o
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,ig
O=t.cl
gE
o
'0,F
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11 12 't3 14 15
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3í 34 35 36 37 38 39 40
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63 64 6562

13.855,9
4

13.994,s0 14.1U,44 14.275,79 14.418.55 '14.562,73 14.855.44 14.855.44 15.004,00 '15.'154.04

Pneretrunn MuNtctpat os SÁo Gaentet oo Oestr
Estaoo DE MATo Gnosso oo Sur-

12.543,6
0

12.669.04 12.795,73 12.923,69 '13.052,92 13.183,45 1 3.315,29 13 448,44 13.582,92 13.',\54,O4

o
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ã
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.!a g

o
!
o
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Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, SEUS

4/111.,

J SON
P EFEITO N

São Gabriel do Oeste - MS, 0'l de março de 2024
oF

Classe Funcionallnicial (A)
2 3 4 5

Categoria Funcional

3.851,62 3.890,14 3.929,04 3.968,33 4.008,0'1 4.048,093.77 5,7 3 3.813,49 4.088,57 4.129,46 4.170,76
1411 12 13 l5 í6 17 í8 19 20

4.2'12,46I
4.653,18

4.254,59 4.297,',13

4.7 46,71

4.340,10

4.794,18

4.383,51

4.842,12 4 890,54

4 427 34

26
4.939,44

4.471 61

27'
4.988,84

4 51U,33

28

4.607 ,11

5.089,'11

4.561,49

5.038,73
29 .:',

31 32 33 35'
5.1 91 ,4'1 5.243,32 5.295,7 5 5.348,71 5.402.20 5.456,225.1 40,01 5.5'1 0,78 5.565,89 5.621,55

41 43 M 45 46 47 48 49 50

6.334,50

5 134 54

52 ::-
6.397,85

5 tgr 89

53
5 34!r 81

t4'
6.461,82

5 9{18.30

55p. ..

6.526,44 6.591,71

5 967.39
56,

6.657,62

6.027.06
57 ..

5 6tt 7t)

5li
6.271 ,74

6.148,20

6.791 .44 6.859,36

6.209

6.724,20
58

6.087,33

63 64 656í 62 69
7.067 ,20 7 .137,87 7.209,25 7 .281 ,35 7 .354.16 7.427 ,70 7.501,98 7.577,OO

Ruo Ma imiono Áh'?s Dius. l.2l I Cctttto (E? 79.490-000 Sdo Gahti(l tlo Oeste MS
Í'ondLil\: (67).1295-21 I I - wx,w.sooguhtiel.rft;.got.ht
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61 luu l.r l.B lur lro

VENCIMENTOS DOS cARGOS.- PROGRESSAO HORIZONTAL

1

Cargo

30

34 36 37 38 39 40

60

66 67 68 70

142

6.e27,95 16.997,23

la.oss,zr



Matéria publicada no Diário Oficial da Associação dos MunicÍpios de Mato Grosso do Sul -
ASSOMASUL, Íto dia 0410312024.
Número da edição: 3540

Procuradoria Jurídica

LEI COMPLEMENTAR N'279, DE 01 DE MARçO DE 2024.

Altera dispositivos da Lei Complementar no 276, de 20 de fevereiro de 2024 que 'Dispõe sobre
revisão geral e reposiÇão salarial dos vencimentos dos Íuncionários e servidores públicos do
Poder Executivo de São Gabriel do Oeste, Conselho Tutelar, Autarqura e FundaÇão e dá outras
providências'.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, EStAdO dC MAtO GTOSSO dO SUI, ÍAZ

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. Lo As Tabelas l, ll, lll e lV do Anexo Vl da Lei Complementar no 276, de 2024, passam a
viger com a seguinte redação:

ANEXO VI

TABELA I

Vencimentos, Representação e Remuneração dos Cargos em Comissão do SAAE

CARGOS sÍMBoLos REPRESENTAçÃO VAGAS HORAS QUALIFICAÇÃO

Presidente da Aularquia PE,1 74.542,2L Ensino Superior Completo

Superintendente S E.1 11.410,78 Ensino Superior Completo ou Cursando

Diretor de ServiÇos Públicos Dt 1 7.501,40 Ensino Superior Completo ou Cursando

coordenador de Proietos cD-1 6.002,08 Ensino Superior Completo ou Cursando

Assessor Juríd co AJ.1 3.77 5,75 Advogado (a)

Secretário 2.487.22 Ensino túédio Completo

São Gabriel do Oeste - MS, 01 de março de 2024.

JEFERSON LUIZ TOMAZONI

Prefeito MuniciPal

LEI COMPLEMENTAR NO 279, DE 01 DE MARÇO DÉ2024,

ANEXO VI

TABELA II

1

1

1

1

t

B

B

B

8

4

B

VENCIMENTOS E REPRESENTAÇÃO DAS FUNÇOES GRATIFIcADAS DO SAAE



CARGOS SÍMBOLoS REPRESENTAÇÃo VAGAs

DireÇão I D-1 5.816,83

Direção ll o-2 3.933,44

Gerência G'1 2.777,22

Coordenação c-1 2.090,18

AssistênciaAdministrativa AA-1 1.463,13

ServiÇos Administrativos
Exclusivos de Caixa

SAEC,1 1.107,79

QUALIFICAÇÃO

Ênsino Superior Completo, Liderança
/Experiência Comprovada no Setor

Ensino Médio Completo, Liderança,/Experiência
Comprovada no Setor

Ensino Fundamental Completo, Liderança
/Experiência CompÍovada no Setor

2

3

4

2

2

14

1

5

ServiÇos opeÍacionais
Especiais

Serviços Exclusivos de
lúáquinas Pesadas

SOE.1

S EM P.1

1.400,41

1.776,66

São Gabriel do Oeste - MS, 01" de março de 2024.

JEFERSON LUIZ TOMAZONI

Prefeito Municip al

LEI COMPLEMENTAR N" 279, DE 01 DE MARÇO DÉ2024.

ANEXO VI

TABELA III

GRATIFICAÇÃO DE PLANTÃO



CARGOS SíMBoLoS DIAS HORÁRIO REPRESENTAÇÃO QUALIFICAÇÃO

11:00 às
13:00

193 89

17:00 às
07:00

Experiência Comprovada
no Setor

Normais de
Trabalho

Serviços de Plantáo
OperacionalÁgua SPPA.1

S PPE.1

Sábado, Domingo e
Feriados 24 horas 363,58

Serviços de Plantão
Operacional Esgoto

11;00 às
13:00

Normais de
Trabalho 193,89

17:00 às
07:00

Experiência Comprovada
no Setor

Sábado, Domingo e
Feriados 24 hoÍas 363,58

São Gabriel do Oeste - MS, 01 de março de 2024.

JEFERSON LUIZ TOMAZONI

7.706.26

!.884,77

PreÍeito Municip al

LEt COMPLEMENTAR No279, DE 01 DE MARÇO DE2024.

ANEXO VI

TABELA IV. PROGRESSÃO

Classe Funcional
Categoria
Funcional

Cargo

Auxiliar
de

Serviços

1.591,46 1.60737 r.623,44L544,65

lnicial
(A)

1.560,10 1.575,70 1.689,36

1.866.11

19

1.639,68

1.811.23

16

1.656,08

77

r.829.34

7.672,64

1.847,63

18

1.757,96 7.775,541.723.32 1.740 55

2.020.13 2.040.93 2.06L.342.AOO,121.961,30 1.980,911.903,62 1.922,65 1.941,88 2.081.96

VENCIMENTOS DOS CARGOS - PROGRESSÃO HORIZONTAL

23 4 51

Lt !2 13 L4 15

26 27 2A 29 30



2.102,78 2.L23,80 2.r45.04)2.766,49 2.188,16

2.322,77 2.346,00 2.369,49 2.393,16 2.417 ,09

2.565.79 2.591.45 2 617.36 2.643,53

61 63

2.434.23 2.862.57 2.891,19 2.920.77

3.130,75 3.193,68 3.225.61 3.2

2.270,04

2.441.26

2.669,97 2.696,67

66

48

2.465,67 2.490,33

2.123.64

3,35

2.277.O! 2.299.78

2.575,23 2.540.3A

2 232,14

47

46542.2

42 43 44 45 46 5049

6462 65

2.949,31 2.978,80

68

2.150.A1 2.778.38 2.806.16

69 70

3.038,67 3.069.06 3.099,7s

90,15 3.424,05

3.782.29

59008

3.458,29 3.492.88 3,527,81 3.563,08 3.598,71 3.634,70 3 671,05 3.707,16 3.7 44,84

3.820,11 3.858,31 3.896,89

103 104

4.267,97 4.304,59 4.341 ,1.2 4.569,41

92

LO2

93

4.479,03

9694 95

3.915.22

105

4.391,12

97

4.055,12

107

4.479 38

98

6336

99

4.t

010

110

B63.935 4.01.4,97

106

4.09

108

5,67

4.524.1.?

411B.AA

4.615 11

109

4.279,78

Classe Funcional
categoria
Funcional

Cargo
lncal
(A)

123

1-.162 1 13r43 I /54 /t 1768.2.

4

il Auxiliar de
Serviços

Especializados

1.840,07 1.858,47 1.877,06 1.89s,83

77 18 19 20

1.914,79 1.933,94 1.953,27 1.972,81 1.992,54 2,012,46 2,032,59 2.052,91 2.073'44 2094,71

31 32 3rÍi

4l 42 43 44 45 46 47 48 49 50

2.715,L2 2.L36,27 2.157 ,63 2.179.21 2.20!,OO 2.223,07 2.245,24 2.267,69 2.290'37 2 3L3'21

2.336.40 2.359J1 23A337 2.407,2O 2.43L.21 2 455'58 2 480,14 2504'94 2.s29 '99 2'555'29

2.580.84 2.606,65 2.632J2 2.659.05 2.685'64 2712'49 2'139.62 2'167 '0! 2.794 68 2 822'6'

51 52 53 54 55 56 57 58 59 60

7L 72 73 74 75 )76 77 '78 !79 i80

81 82 83 84 8s 86 87 88 89 90

VENCIMENTOS DOS CARGOS - HORIZONTAL

5

27 2A 29 30

s1 . .52 53 .'-,.' 54 55 56 57 58 60



2.850,86 2.879,37 2.908,L6 2.937,24 2.966.61 2.996,28 3.026,24 3.056,51 3.087,07 3.117,94

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70

3.149,12 3.180,61 3.212,42 3.244,54 3.276,99 3.309,76 3.342,85 3.376,28 3.410,05 3.444,15

7L 72 74 75

3.478,59 3.513,37 3.548,51 3.583,99 3.61.9,83 3.656,03 3.692,59 3.129,52 3.766,81 3.804,48

Categoria
Funcional Cargo

lnicial
(A)

ilr
Assistente

de
Serviços

4 5

L.887,83 1.906,71 1.925,78 1.945,04 L,964,49 1.984,13 2.003,97 2.024,At 2.044,25 2.064,70 2.085.34

L

Classe Funcional

L7 18 19

64 65 66 67 68

t2 20

2.706,20 2.127,26 2.74a,53 2.770,02 2.79!,72 2.213,63 2.235,77 2.258,73 2.280,77 2.303.52

2.326,55 2.349,42 2.373,3! 2.397,O5 2.42L,02 2.445.23 2.469,68 2.494,38 2.579.32 2.544.51

2,569,96 2.595,66 2.627,62 2.647,83 2.674,3t 2.701,45 2.728,06 2.755,34 2.782,90 2.8L0.73

41, 42 43 M 46 47 48 49 50

2.A38,83 2.867,22 2.895,89 2.924,85 2.954,10 2.983,64 3.013,48 3.043,61 3.074,05 3.104,79

3.135,84 3.167,20 3.198,87 3.230,86 3.263,17 3.295,80 3.328,76 3.362,04 3.395,66 3.429,62

61 62 63 69 70

3.463,92 3.492,56 3.533,54 3.568,88 3.604,57 3.640,61 3.677.02 3.773,79 3.750,93 3.788,43

76 77 78 79 80

3.826.92 3.864,58 3.903,23 3.942,26 3.981,68 4.021,50 4.061,71 4.102,33 4.143.35 4.L8479

86 87 88 89 s0

4.226,64 4.268,90 4.311,59 4.354,71 4.398.25 4.442'24 4 486,66 4.531,53 4 576'84 4 622 61

VENCIMENTOS DOS CARGOS - PROGRESSÃO HORIZONTAL

2 3

77 7a 79 B0

31 32 33 34 35 36 37 38 39 40

27 2A 29 30

51 52 53 54 55 56 s7 58 59 60

7t 72 73 74 75

8X 82 83 84 85



Classe Funcional
Categoria
Funcional Cargo

lnicial
(A)

Assistente de

IV Serviços
Especializados

I

L4 15

2.059,35 2.079,95 2.t0O,75 2.t21,75 2.742,97 2.764,40 2.186,05 2.207,97 2.229,99 2.252,29 2.274,81

1 3 4

2.803,46 2.831,49 2.859,80 2.888,40 2.977.29 2.946.46 2.975,92 3.005.68 3.035,74 3.066,1C

16 77 18 19 20

2.297,56 2.320,53 2.343,74 2.367,t7 2.390,85 2.474,75 2.438,90 2.463,29 2.487 ,92 2.512,AC

2.537,93 2.563,31 2.588,94 2.614,83 2.640,98 2.667,39 2.694,07 2.72r,0r 2.748,22 2.775.7(

47 42 43 44 45 46 47 48 49 50

3.096,76 3.127,73 3.159,00 3.190,59 3.222,50 3.254,72 3.2A7,27 3.320,r4 3.353,35 3.386,88

3.420,75 3.454.96 3.489,51 3.524,40 3,559,64 3.595,24 5.631,19 3.667,s0 3.704,!8 3.14!,22

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70

3.778,63 3.816,42 3.854,58 3.893,13 3.932,06 3.971,38 4.011,10 4.0s1,21 4.091,72 4.732,6a

72 73 74 7s 76 77 78 79 80

4.173,96 4.215,70 4.257.86 4.300.44 4.343,44 4.386,88 4.430.75 4.475.05 4.s19.72 4.565.0C

4,610,96 4.656.76 4.703,33 4.750.36 4.797,86 4.855,84 4.A94.30 4.943,24 4.992,67 s.042.6C

91 92 93 94 95 96 97 98 99 100

5.093,03 5.143,96 5.195,40 5.247,35 5.247,35 5.352,82 5.406,35 5.460,42 5.515,02 5.570,17

Categoria
Funcional

lnicial
(A)Cargo

Assistente de
Serviços

Especializados

2.4A274 2.426.77 2 451,A3 2 475,54 2.500,30 2.525

Classe Funcional

,30 2.550,56 2,576,06 2.601,82 2.627,84 2.654'72

Iaa L7 tB 1e zo

1 2 3 4

I

VENCIMENTOS DOS CARGOS - PROGRESSÃO HORIZONTAL

2

27 28 29 30

51 52 53 54 55 56 57 58 59 60

31 32 33 34 35 36. 37 ..38 39 40

81 a2 83 S4 85 86 A7 88 89 90

VENCIMENTOS DOS CARGOS - PROGRESSÃO HORIZONTAL



2.680,66 2.707,47 2.734,54 2.734,89 2.789,50 2.AI7.40 2.845,57 2.874,03 2.902,77 2.931,80

2.961,12 2.990,73 3.020.63 3.020.63 3.081,35 3.112,16 3.743,28 3.t74,72 3.206,46 3.238.53

31 35

3.270,91 3.303,62 3.336,66 3.370,03 3.403,73 3.437,76 3.472,14 3.506,86 3.541,93 3.577,35

4L

3.613.12 3.649,25 3.685,75 3.722,60 3.759,83 3.797,43 3.835,40 3.873,76 3.912,50 3.951,62

3.991,14 4.031,05 4.071,36 4.112,07 4.753,79 4.194,72 4.236,67 4.279,A4 4.321.83 4.365,05

61 62 63 64 65 66 67 68 69 70

4.408,70 4.452.78 4.497.31 4.542 29 4587,71 4.633 59 4.679.92 4726.72 4.773.gg 4.82173

7r 72 79 80

4.869,94 4.318,64 4.967,83 5.01"7,51 5.067,68 5.118,36 5.!69,54 5.22r,24 5,273,45 5.326,19

5.379,45 5.433,24 5.487,58 5.542,45 5.597,88 5.653,85 5.710,39 5.767,50 5.825,r7 5.883.42

99 100

5.942,26 6.001.68 6.061,70 6.122,31 6.183.54 6.245.37 6.370,83 6.307,91 6.434,91 6.498,96

Classe Funcional
categoria
Funcional

Cargo
lnicial
(A)

VI

Agente
de

Serviços

4

2.574,382.600,122.626,722.652,382.678,912]05,702,732,752.760,082.7876A2815'562843'71

16 17 18 19 20

2.A72.15 2.g0O,87 2.929,88 2.959,18 2.988,77 3.018,66 3.048,85 3.079,33 3.1110,13 3141,23

3.t72,64 3.204,37 3.236,47 3.26AJ8 3.301,46 3.334,48 3 367,82 3.401,50 3 435,s2 3 469'87

1 5

3.504,57 3.539,62 3.575,01 3.610,76 3.646,87 3 683,34 3]20 77 3757,37 3794',95 3.832 S0

26 27 2A 29 30

42 43 44 45 46 47 48 49 50

51 52 53 54 55 56 57 58 59 60

81 838/ 85868788 89 90

VENCIMENTOS DOS CARGOS - PROGRESSÃO HORIZONTAL
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27 28 29 30

31 32 33 34 35 36 3'l 38 39 40



categoria
Funcional

4L 42 43 44 45 46 47 48 49 50

3.871.23 3.909,94 3.949.04 3.988,53 4.028,41 4.068,70 4.109,38 4.150,48 4.791.48 4.233.86

4.276,24 4.379,0O 4.362,79 4.405,82 4.449,87 4.494,37 4.539,32 4.584,7r 4,630,56 4.676,86

61 62 63 64 70

4.723,63 4.770,87 4.818,58 4.818,76 4.915,43 4.964,58 s.014,23 5.064,37 5.115,02 5.16ô,17

5.217.83 5.270,0t 5.322,71 5.375,93 5,429.69 5.483,99 5.538,83 5.594,22 5.650,16 5.706,66

81 82 83 84 85 86 87 88 89 90

5.763,73 5.821,37 5.879,58 5.938,37 5.997,76 6.057,74 6.118,31 6.179,50 6.241,29 6.303,70

Classe Funcional

3.222.89

19 20

3.524 83 3.560,08

4.343.97

VII

Agente de
Serviços Públicos

45798

50

4

3.190,983.159,393.097 .74 3.128,113.036,11

4

3.066.47

5

2.97 6,29

z

3.006,05

3

2.911 ,64

lnicial
(A)

2.946,82

L

Carg
o

3.489,93

18

3.3A1,29 55

L7

3.421,I1 34 383.353,553.287 .61 3.320,553.255,r2

3.893,613.855,063.816,893.779,103 741,683.704,633.631,64 3.667,953.595,68

4948

4.703,90

4.258,38 4.300,96

4.750.94

4.2t6.22

4.657,33

47

4.77 4.47

4.617,2?

46

4.133,14

45

I

4.565.56

4.092,22

4,520,36

44

I

4.051,70

43

604.475

4,011,59

4.43t.29

3.971,87

4L

87 .47

4.846,43 4.894,90 4.943,85 4.993,29 5.043,22 5.093,65 5.144,59 5.196,03 5.247,99 5.300,47

52 53 54 55 56 57 s8 s9

27 28 29 30

60

65 66 67 68 69

7t 72 73 74 75 76 77 7A 79 80

VENCIMENTOS DOS CARGOS - PROGRESSÃO HORIZONTAL

11 L2 13 L4 15

31 32 33 g4 35 36 3? 38 39 40

52 53 54 55 56 s7 58 59 60
51



I 62 64 65 6861 63

5.353 48 5.407,01 5.461,08 5.515,69 5.570,8s s.626,56 5.682,83

5.353.57 15.972,71 6.032,43 6.092,76 6.153,69 6.275,22

6.532,26 6.597,58 6.663.56 2A

7 .215,68 7 .287 ,84 7 .434.32

7.970,60 8.050,31 L272,r2

111

8.892,ss 18.981,47

l

67

6.277,37

69

,5.739,65 5.797,05

78

5 855.02

70

80

6.467,59

92

6.730

g493

6.340,15 16.403,55

6.797,50 6.865,47 6.934,13 7 .003.47 7.O73.47 7.144.24

96 98 99

7.508,67 7.583.75 7.6s9,59 7.736.19 7.813,55

8.294.24 a.377.tA 8.460,95 8.717,33

118

9.0 71,29 9.162,00 9.346,16

7.364,72

95

105

611151

010

7.891,68

11004

l4

1

L

0,81

.103
t

813

113

\02

1

108to1

t17

8.545,56 9.534,01

120119

9.629,3540t538.804,50 9.439,62 I

Classe Funcaonal
Categoria
Funcronal Cargo

lnicial
(A)

vilt Técnico
de
Serviços
Pú blicos 16

7.55L.48 7.627,O0 7.703.27 7.78030 7.858,10 7.936.68 8.016,05 8.096,21 8.!77,77 8.258.94

\7 18

8,424,95 8.509,20 8.594,29 8,680,23 8.767,04 8.854,71 8.943.25 9.032,69 9.123,01

9.306,39 9.399,45 9.493,44 9.588,38 9.684,24 9.781,11 9.878,92 9.971,7r 10.077,48 l

31 32 34

10.280.04 10.382,84 10.486,67 10.591,54 70.697,45 10.804,43 10.912,47 11 021'59 11.131'81 I

47 42 M 45 47 48 49

11.355.56 11.469,11 11.583,81 11.699,64 11.699,64 11.934,81 12054,15 12.774'70 72 296'44 1

I

12.s43.60 12.669.04 12.795,73 72.923.69 !3.052.92 13.183,45 13.315,29 L3.44A,44 13.582 92 1

7L

81 A2 83 84 85 86 87 88 89 90
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1 2 3 4 5

11 L2 13 t4 19

2A 29

39

43

52 53 s4 56 57 58

A

c
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61 63 64 65 68 69

13.855,94 13.994,50 L4.134,44 14.275,79 14.418,55 14.562,73 !4,855,44 14.85544 15.004,00 l

Categoria
Funcional

Cargo

vilt

Técnico
de

Serviços
Públicos
. 4 Horas

Art. 20 Esta Lei
10.0L.2024.

L2

381349 3

Classe Fu ncional

968,33 4.008,01

ln icial
(A)

3.775,73 851,62 3.929,043.890,14

4.653,18 4.699,71 4.746,71 4.194,r8 4.842.!2 4.890.54 4.939,44

16

4.272,46 4.254.59 4.297.t3

32

5.140,01 5191,41 43 5 348.71

5.671,76 5.73454 5.791,89 5.849,81 5.908,30 5.967,39

6.27 L.78 6.334,50 6.397,85 6.461,82 6.526,44 6.591,71

61

4.988,84 5.038,7s 5.089,11

5.402.20 5.456.22 5.510.78 5.565.89 5.621.55

6.027,06

4.048,09 4.088,57 4.t29.46 4.774.76

18 19 20

4.47 1.67 4.516,33 4.561,49 i4.607,11

6.087,331 6.148,20

6.657,62' 6.724,20 6.791.44 6.859 36

I7

4.340,10 I 4.383,5 7 I 4.427 .34

33

52

31

41

35

5.295,7 5

44 45 46 47 48 49 50

696.209

62 63

7 .067 ,20 7 .137 ,81

67 68

7.281,35 7.354,16

__L_

70

7 .427 ,7 O | 7 .507 ,98 ,1 .57 ? ,AA

65 66 69

6.927,95 6.997,23 7 .209,25

-I

entra em vigor na data de sua publicaÇão, com seus eÍeitos retroativos à

São Gabnel do Oeste - MS,01 de março de2024

JEFERSON LUIZ TOMAZONI

PreÍeito Municipa I

Matéria envÍada por Cleo Eduardo Pasquali Junior
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